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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019. 

Tipo: Menor Preço Global. 
 

Regime de Execução: Indireta pelo Regime de Empreitada por Valor Global. 
 

Processo Administrativo nº: 0484/2019. 

 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, modalidade frota, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA. Tipo: Menor Preço Global. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BA RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

  

 

Declaro que recebi cópia integral do Edital Modalidade - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0030/2019 – OBJETO: Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, modalidade frota, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de São Gabriel - BA. Tipo: Menor Preço Global. 
 
 
  

(PREENCHER DE FORMA LEGÍVEL) 

 
 
EMPRESA: ____________________________________________________________________________  
  

CNPJ: _________________________________________________________________________________  
  

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________  
  

CIDADE: ____________________________________ BAIRRO: __________________________________  
  

ESTADO: ________________________________   
  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (COMPLETO):  
 
_______________________________________________________________________________________  
  

TEL: (       ) __________________                    CEL (       ) _______________________  
  

E-MAIL: _________________________________________________  
  

 
 

_____________, ______DE _______________ de 2019. 
  

  

  

____________________________________  

Assinatura e carimbo  

 
 

OBSERVAÇÕES:  

  

OBSERVAÇÕES:  
1) Os licitantes que retirarem o edital via e-mail deverão preencher esta folha e encaminhar para o e-mail 
compras@saogabriel.ba.gov.br , imediatamente após o recebimento.  
 
2) A não remessa deste recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0030/2019 
PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - ESTADO DA BAHIA, torna público para ciência dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial sob o nº 0030/2019, do tipo: Menor Preço Global, com base no Processo Administrativo nº 
0484/2019, em sessão às 09:00 horas do dia 07 de Agosto de 2019 na Sala de Licitação e Contratos, situada na Praça Largo da 
Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, visando a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de 

Automóveis, modalidade frota, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA. Tipo: Menor Preço 
Global. 
 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O Edital poderá ser vistado ou adquirido a partir do dia 24/07/2019, no Setor de Licitações, na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro.  
São Gabriel – BA, durante o horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas, como também adquirido sem 
nenhum custo entrando em contado através do e-mail compras@saogabriel.ba.gov.br ou do Telefone (74) 3620 – 2122. 
 
Informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
de seu objeto poderão ser prestados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel/BA. 
 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para recebimento dos Envelopes dos Documentos de 
Habilitação e Proposta Comercial, independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, a data determinada para a Sessão Pública visando o recebimento dos referidos envelopes e 
prosseguimento dos procedimentos pertinentes ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, 
no preâmbulo deste Edital.  
 
ADVERTÊNCIA 
O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que descumpram o pactuado, com 
aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as empresas 
apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi 
pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se 
em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 
evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes interessados. 
 
1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
1.1 - Constitui objeto desta licitação a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, 
modalidade frota, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Gabriel -BA. Tipo: Menor Preço Global. 
 
1.2 - A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às seguintes exigências: 

 
1.2.1 - A prestação dos serviços, objeto desta licitação deverá ocorrer em até 03 (três) dias, contados a partir da data de assinatura 
do contrato e de recebimento das Ordens de Serviços emitidas pela Secretaria solicitante, em conformidade com o especificado no 
termo de Referência deste edital.  
 
1.2.2 - As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações d dos serviços objeto desta licitação estão 
discriminadas no anexo I deste instrumento convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas;  
  
1.2.3 - Em nenhuma hipótese o Município de Irecê aceitará serviços em desacordo ou diferentes do exigido nesta licitação. 
 
1.2.4 - A vencedora do certame deverá realizar os serviços a qualquer tempo em que for solicitada e nos prazos determinados pelo 
Município de São Gabriel, não podendo, portanto estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos, para execução 
do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de Referência. 
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1.2.5 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.  
 
12.6 – O prazo de inicio da Execução dos serviços será de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
1.3 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos neste edital e que tenham especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a 
execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
1.4 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

1.4.1 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
1.4.2 - Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 1.4.3 - Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 1.4.4 - Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, esteja por qualquer motivo, punida com 

suspensão do direito de licitar ou de contratar com o Município aqui licitante; e  
 1.4.5 - Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a administração pública direta, ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão 
que o praticou. 

 
1.5 - Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de credenciamento, trata-se de verificação da própria 
condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  
 
1.5.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
2 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá apresentar a sua 
proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de n° 01 e n° 02, o que se sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
2.2 - A abertura desta licitação ocorrerá na sala de licitações, situada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, 
quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro, bem como o documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes acima 
mencionados, conforme especificado no item 3 deste edital. 
  
2.3 - Não será aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a entrega na sessão pelo representante legal. 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:   
3.1 - A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos envelopes por pessoa devidamente credenciada 
caso seja representada por sócio administrador, esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-social e suas 
alterações ou ata de eleição, esta última em se tratando de sociedade anônima e cópia do documento de identificação;  
 
3.1.1 - Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de credenciamento conforme modelo anexo V, ou 
instrumento público/particular de procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do 
licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante, acompanhado de cópia 
de documento de identificação do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa, do representante credenciado e ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social da empresa. 

 
3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, 
enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de Preços ou 02 - Habilitação 
relativos a este Pregão. 
 
3.2.1 - Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.2.2 - O credenciamento de que trata o item 3, deverá ser entregue separado dos envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e 
¨Documentos de Habilitação¨.  
 
3.2.3 - Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes retardatários, salvo se com isso, os 
presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
3.2.4 - Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão entregar as seguintes declarações: 
a) Declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, conforme anexo VI e; 
b) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, nos 
termos do anexo IV. 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos do anexo IX. 
d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do anexo VII: 

 
3.4 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do 
mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da apresentação dos documentos relativos ao Credenciamento. 
 
3.5 - Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte a licitante deverá apresentar na fase do 
credenciamento um dos seguintes documentos: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) referente ao exercício anterior, autenticado 
na junta comercial da sede da licitante. 

d) Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos do anexo III.  

 
3.6 - Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados no original, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os respectivos originais para a devida autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
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4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes à sessão 
pública do pregão, o pregoeiro, após a fase de credenciamento, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e 02 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas presentes. 
 
4.2. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame;  
 
b) apresentar, ainda, as declarações elencadas nos subitens 3.3 alíneas “a”, “b”, “c” e “d” deste edital. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO:  
5.1 - A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser preferencialmente datilografada ou impressa eletronicamente em papel com 
identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, linguagem clara, sem 
alternativas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte 
externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste Edital.  
 
5.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 
5.2.1 - Razão social da empresa, e-mail ou site, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 
5.2.2 – Nome do banco, agência, cidade, número da conta corrente da proponente; 
5.2.3 – Nome do representante legal, além dos dados de RG e CPF;  
5.2.4 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do presente processo 
licitatório. 
5.2.5 - Preço unitário e total, demonstrado em planilha detalhada contendo a descrição de cada item, sob pena de desclassificação, 
conforme modelo constante no Anexo I deste Edital, já computados todos os custos incidentes tais como: salários, impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia, e quaisquer outros que incidam ou 
venham, direta ou indiretamente, a incidir sobre o objeto licitado; 
5.2.5.1 - As propostas deverão contemplar todos os itens da Planilha Orçamentária, detalhada com valor unitário por veículo, com o 
preço total para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, conforme o modelo estabelecido na planilha de preços; 
5.2.5.2 - Nas propostas não poderão ter valores superiores aos discriminados na Tabela indicada no Termo de Referência; 
 
5.2.6 - Preço global, sendo expresso em valor numérico na planilha e por extenso; 
 
5.3 – Havendo proposta com valores considerados inexequíveis, o Pregoeiro poderá solicitar justificativa de tais valores para 
avaliação da capacidade de realização do fornecimento, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com 
o mercado. 
 
5.4 – A simples participação neste certame implica que a licitante vencedora se compromete na plena aceitação, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
5.5 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

 
5.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, 
seguridade social, pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão 
por conta do proponente.  
 
5.7 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização da aquisição será interpretada como não existente ou já 
incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.8 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa ou outra especial, deverá incluir em sua proposta, 
apenas para efeito de julgamento e classificação desta, todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua 
condição não lhe imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

 
5.9 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como 
tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.  
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5.10 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos, assumindo todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MUNICIPIO não será, em 
nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
5.12 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, sendo desclassificadas as propostas que contiverem condições de reajuste. 
 
5.13 - Qualquer divergência entre o algarismo e o extenso do valor da proposta será considerado aquele que exprimir o menor 
valor; 
 
5.14 - O Pregoeiro, caso necessário, poderá solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos; 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 
suas propostas escritas.  
 
6.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, 
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.  
 
6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances.  
 
6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista 
nos itens 6.3 e 6.4.  
 
6.5.1 - Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova proposta. Este tempo 
poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for constatado esta necessidade, objetivando que os 
proponentes tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
constantes neste edital.  
 
6.8 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa 
competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.9 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário 
e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 
melhor.  
 
6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances.  
6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a 
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que 
ofertar o Menor Preço Global, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de referência estimado.  
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6.13 - Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação;  
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 05;  
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  
 

6.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
6.15 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 
123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte que atenderem ao item 3.4, deste edital.  
 
6.15.1 - Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa 
de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
  
6.16 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame.  
 
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto 
na alínea “a” deste item.  
 
6.17 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado 
vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
  
6.18 - O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
6.19 - No julgamento da licitação, atendidas as exigências deste Pregão Presencial, considerar-se-á vencedora a licitante que 
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.20 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.21 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser 
esclarecidas previamente junto a Unidade de Licitações deste Município. 
 
6.22 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo 
ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 
7 - DA HABILITAÇÃO: 
7.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:  
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
estado de origem, no caso de empresa individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o 
objeto licitado; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de 
eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 
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c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa. 
 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente 

ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 

f) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 

g) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
7.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e/ou Funcionamento da sede do Licitante; 
 

b) Prova de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, dentro de seu prazo de 
validade, que comprove a autorização para a seguradora atuar na área de seguros objeto desta licitação. 

 
c) Atestado/certidão de capacitação Técnica firmada por entidade pública ou privada, atestando que o licitante executa ou 

executou de forma satisfatória os serviços conforme o objeto desta licitação,  
 
7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente (válida somente se, expedida 
dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, caso não tenha validade expressa). 

 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma e calendários legais, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram 
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 
pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o 
C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 
 
b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário Oficial. 
 
b.2) Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro Diário, onde foram transcritos o balanço 
patrimonial e a demonstração do último exercício social, com os respectivos termos de abertura e encerramento, devendo estar 
registrado na Junta Comercial competente e assinado por contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, cuja prova se fará pela colação no balancete ou balanço do Selo de registro profissional.  

  
c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a exigência contida no subitem “b’, 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 
 
d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as informações prestadas à Receita 
Federal. 
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7.1.5 - Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, com menores de 18 
(dezoito) anos, ou de qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do anexo VIII: 

   
7.2 - A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que se qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da 
Lei complementar 123/06, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2, terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da sessão em que foi declarada vencedora do certame.  
 
7.2.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo, conforme Lei 
Complementar nº 147/2014.  
 
7.2.2 - Ocorrendo à situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão não será suspensa, sendo observado o que consta no artigo 
43, da Lei 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e alterações posteriores, às licitantes que se beneficiem dessas prerrogativas, 
que se declararam estar enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ficando já intimados a comparecerem 
em ato público afim de entregarem o(s) novo(s) documento(s), formalizado(s) através de ata.  

 
7.2.3 - O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

 
7.2.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do 
procedimento previsto no item 6, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital.  
 
7.3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope.  
 
7.4 - Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação 
pela Comissão de Licitação. 
 
7.6 - A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia anterior ao certame. 
 
7.7 - A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada encadernada em volume com páginas numeradas 
em ordem crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 7 e 
na mesma ordem sequencial. 
 
7.8 - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO ENVELOPE “02” DEVERÃO VIR NA 
SEQUÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A FACILITAR A CONFERÊNCIA DOS MESMOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO. 
 
8 - DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora do 
certame. 
 
8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às 
licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  
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8.4 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, visando 
a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
8.5 - O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para retirar a nota de empenho ou 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão contratante.  
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
9.1 - Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta deverá protocolar no 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Praça Largo da Pátria, 
nº 132 – Centro, nesta cidade.  
 
9.2 - Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
 
9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos.  
 
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 
dado causa à demora.  
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro, nesta cidade.  
 
10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, com base nas ordens de 
fornecimento solicitadas pelo Município no período; 
 
11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Praça Largo 
da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal do(s) serviço(s) executado(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho correspondente; 
 
11.3 - Além da nota fiscal, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados durante a vigência do contrato os seguintes 
documentos: 
 
11.3.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral); 

 
11.3.2 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
 
11.3.3 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
 
11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade. 
 
12 - ADJUDICAÇÃO:  
12.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na 
decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.  
12.1.1 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade 
competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.  
 
13 - HOMOLOGAÇÃO:  
13.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO PRESENCIAL.  
13.1.1 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para assinar o 
contrato, respeitada a validade de sua proposta.  
 
13 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
13.1 - Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus 
Anexos; 
 
13.2 - Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela 
CONTRATANTE; 
 
13.3 - Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação formal da 
Administração convocando para esse fim; 
 
13.4 - Atender prontamente todas as solicitações desta PREFEITURA MUNICIPAL previstas no Edital, neste Termo de Referência e 
outras estabelecidas no Contrato; 
 
13.5 - Arcar com os custos de todo o material necessário à prestação dos serviços, cujos valores deverão estar inclusos no preço 
total da proposta; 
13.5.1 - O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades pelos serviços executados.  
 
13.6 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos 
danos causados diretamente a PMSG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o 
art. 70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha 
orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 
 
13.7 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
Termo de Referência (art. 71 da Lei nº 8.666/1993). 
 
13.8 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
necessários. 
 
13.9 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
13.10 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 
 
13.10.1 - Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo definido pela 
CONTRATANTE para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no 
Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 
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13.11 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, 
principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual. 
 
13.12 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricantes, nos termos da legislação 
vigente, quando do objeto da cobertura. 
 
13.13 – Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos. 
 
13.14 – Entregar as APÓLICES conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias 
da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
 
13.15 – No caso de constatação de erros ou irregularidades na apólice, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a 
fluir após a reapresentação da mesma de forma correta.  
 
13.16 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas no contrato. 
 
13.17 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
13.18 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Cabe a CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 
14.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à CONTRATADA todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com 
as normas e especificações exigidas neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante 
vencedora. 
 
14.2 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, sobre os veículos.  
 
14.3 - Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção. 
 
14.4 - Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no prazo e forma ajustados neste 
Termo de Referência e no Contrato respectivo. 
 
14.5 - Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e outras imposições 
previstas no Contrato. 
 
15 – DO RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO:  
15.1 - Executado o contrato, seu objeto será recebido de acordo com o inciso II, alíneas a e b, do artigo 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2 – As apólices dos veículos, acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, deverão ser entregues na Secretaria de 
Administração do Município de São Gabriel/BA. 
 
15.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
 
16 - DAS PENALIDADES:  
16.1 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório: 
 
16.2  - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
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c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
16.3 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 
 
16.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
16.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 
escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão contratual; 
 
16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
 
b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas 
nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas 
de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas 
de preços: multa de até 10%. 
 
16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2 e 13.3. 
 
16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
16.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
16.9 - As sanções previstas no item 13 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 13.3.5, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 
 
16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária Anual do 
Município de São Gabriel, exercicio de 2019. 
UNIDADE: 02.02.01 AÇÃO: 2.010 ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 00 
UNIDADE: 02.04.02 AÇÃO: 2.019 / 2.021 ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 00 / 29 
UNIDADE: 02.05.02 AÇÃO: 2.026 / 2.048  ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 01 / 04 / 15 / 19 / 22 / 95 
UNIDADE: 02.08.01 AÇÃO: 2.033 ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 00 
UNIDADE: 02.09.02 AÇÃO: 2.042 / 2.044  ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 02 / 14 / 23 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
18.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 
solicitadas por escrito, ao Município de São Gabriel, Setor de Licitações, sito na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São 
Gabriel/BA, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
da data marcada para recebimento dos envelopes.  

18.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição dos 
interessados no Município de São Gabriel, Setor de Licitações, sito na Praça Largo da Pátria, nº 132, Centro, São Gabriel/BA. Para 
agilização dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de 
telefone.  

18.3 - Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação e sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 
Administração.  

18.4 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.66693, sobre o valor inicial contratado.  
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18.5 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  

18.6 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).  

18.7 - Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê - BA para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, 
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

18.8 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

18.9 - O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município, nos termos do parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

19 - DA FISCALIZAÇÃO:  
O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor que fará o acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 
9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

20 - DOS ANEXOS 

20.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
20.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 
20.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 
20.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
20.5 - ANEXO V -  MODELO DE CREDENCIAMENTO. 
20.6 - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 
20.7 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA. 
20.8 - ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO. 
20.9 - ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 
20.10 - ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

 
São Gabriel/BA, 24 de Julho de 2019. 

 
 

CLEVERSON G.G OLIVEIRA 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

A N E X O – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - DO OBJETO: 

1.1 Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, modalidade frota, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA. Tipo: Menor Preço Global. 
 
2- DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se diante da necessidade de resguardar o patrimônio público, aliado à 
possibilidade de ocorrer colisões, furtos e roubos de veículos, e, no objetivo de proteção do patrimônio público, devemos 
proporciona maior segurança na locomoção dos usuários dos veículos, bem como maior agilidade na recuperação dos mesmos e 
no ressarcimento dos possíveis danos que possam ocorrer em caso de sinistros, beneficiando diretamente as secretarias no 
desenvolvimento das atividades em prol da população do Município de São Gabriel/BA. 

 
3- DA METODOLOGIA: 
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, observando os 
dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em 
Edital.  
 
4- DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua 
execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante o próprio processo de escolha.  
 
5- DA AVALIAÇÃO DE CUSTO: 
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, procederá a consulta de mercado 
para verificação dos preços e estimativa de custos. 

 
6 - DO ÍNICIO DA COBERTURA: 
6.1 As apólices referentes aos veículos terá sua vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, emissão e 
aceitação das mesmas. 

 
7 - DA RELAÇÃO DA FROTA: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  -  RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÍTEM VEÍCULO DE PEQUENO E MÉDIO PORTE PLACA ANO/MODELO CHASSI SECRETARIA COMB. 

1 SAVEIRO 1.6 CE NYH – 3153 2010/2011 9BWLB05U1BP018543 EDUCAÇÃO GASOLINA 

2 SAVEIRO 1.6 CS NZL – 4937 2011/2012 9BWKB05U2CP050169 INFRAESTRUTURA GASOLINA 

3 FIAT UNO MILLE FIRE FLEX JRE - 4803 2007/2008 9BD15822786072918 EDUCAÇÃO FLEX 

4 FIAT / PALIO FIRE ECONOMY JSK 6545 2009/2010 9BD17164LA5468121 EDUCAÇÃO GASOLINA 

5 VW/GOL 1.0 NTK - 0364 2010/2011 9BWAA05U1BP015409 ASSISTENCIA SOCIAL GASOLINA 

6 VW/GOL 1.0 OZI - 6121 2013/2014 9BWAA45U8EP118340 ASSISTENCIA SOCIAL FLEX 

7 CHEVROLET S10 NZP - 7056 2011/2011   SAÚDE DÍESEL 

8 FORD/CURRIER RONTAN AMB2 NZQ - 8496 2011/2012 9BFZC52P2CB913914 SAÚDE GASOLINA 

9 RENALT CANGOO OZE - 5642 2013/2014 8A1FC1415EL933925 SAÚDE FLEX 

10 AMBULANCIA VW/SAVEIRO MARIMAR PKP - 0169 2017/2018 9BWKB45U0JP045976 SAÚDE FLEX 

11 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 1092 2010/2010 94J2XDCDAAM039319 SAÚDE GASOLINA 

12 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 9677 2010/2010 94J2XDCDAAM039304 SAÚDE GASOLINA 

13 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 2414 2010/2010 94J2XDCDAAM040082 SAÚDE GASOLINA 

14 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 2611 2010/2010 94J2XDCDAAM040093 SAÚDE GASOLINA 

15 GOL 1.0 TREND.L PKU - 2364 2016/2017 9BWAG45U2HT042303 SAÚDE FLEX 
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16 GOL 1.0 TL.MCV PKU - 7113 2017/2018 9BWAG45U2JT047006 SAÚDE FLEX 

17 POLO CL AD 1.0 TURBO PKU - 4366 2017/2018 9BWAH5BZXJP014654 ASSISTENCIA SOCIAL FLEX 

18 
AMB.SAMU RENAULT/MASTERAMB ROTAN - 
006P/114CV/2463 – DIESEL 

OKX - 9403 2012/2013 93YADC1H6DJ508364 SAÚDE DÍESEL 

19 VW/NOVO GOL TL MCV PLA - 7812 2018/2018 9BWAG45U9JT115057 SAÚDE FLEX 

20 VW/NOVO GOL TL MCV PLA - 1492 2018/2018 9BWAG45UXJT121143 SAÚDE FLEX 

21 VW/NOVO GOL TL MCV PLA - 7367 2018/2018 9BWAG45U4JT113541 SAÚDE FLEX 

22 CHEV/MONTANA RAYTEC AMBULÂNCIA PKX - 6006 2018/2018 9BGCA8030JB228312 SAÚDE FLEX 

23 VW/NOVO GOL TL MCV PLH - 6928 2018/2018 9BWAG45U6KT038990 ASSISTENCIA SOCIAL FLEX 

24 SAVEIRO AMBULÂNCIA PLH - 2650 2018/2018 9BWKB451U2KP019140 SAÚDE FLEX 

ÍTEM VEÍCULO DE GRANDE PORTE PLACA ANO/MODELO CHASSI SECRETARIA COMB. 

25 CAMINHÃO BASCULANTE VW 31.280 CRM 6X4 PJS - 7431 2013/2013 953658267DR333174 INFRAESTRUTURA DÍESEL 

26 VW/ÔNIBUS 15.190 - EOD - E.S.ORE NZI - 2481 2011/2012 9532882W8CR212240 EDUCAÇÃO DÍESEL 

27 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO (MICRO) OUN - 8856 2013/2014 93PB58M1MEC048306 EDUCAÇÃO DÍESEL 

28 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO (MICRO) OUN - 7267 2013/2014 93PB58M1MEC048307 EDUCAÇÃO DÍESEL 

29 ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 NZO - 1427 2011/2012 93ZL68B01C8432237 EDUCAÇÃO DÍESEL 

30 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1519 R.ORE OUJ - 9639 2013/2013 9BM384069DB903762 EDUCAÇÃO DÍESEL 

31 VW/ÔNIBUS 15.190 - EOD - E.S.ORE OZU - 7059 2013/2013 9532E82W2DR349751 EDUCAÇÃO DÍESEL 

32 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1519 R.ORE OZU - 5493 2013/2014 9BM384069EB935526 EDUCAÇÃO DÍESEL 

33 ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C17 OZU - 0268 2013/2014 93ZL68C01E8453880 EDUCAÇÃO DÍESEL 

34 VW/ÔNIBUS 15.190 - EOD - E.HD ORE OZU - 4094 2013/2013 9532E82W9DR350220 EDUCAÇÃO DÍESEL 

35 CAMINHÃO PIPA ATRON 2729K/36 - 6X4 - 6CIL SEM PLACA 2013/2013 9BM693388DB922179 INFRAESTRUTURA DÍESEL 

36 GRAN MICRO ÔNIBUS - TFD  SEM PLACA 2018/2019 9532M52P4KR923452 SAÚDE – TFD DÍESEL 

37 MICRO ÔNIBUS SEM PLACA 2016/2017 9534M52P8HR702891 EDUCAÇÃO DÍESEL 

ÍTEM MÁQUINAS PESADAS ANO MODELO REFERÊNCIA/CHASSI SECRETARIA COMB. 

38 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 12OK 2013 120K CAT0120KHJAP04102 INFRAESTRUTURA DÍESEL 

39 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 140B 2012 RG 140 B HBZN0140CCAF00875 INFRAESTRUTURA DÍESEL 

40 PÁ ENCHEDEIRA HYUNDAY      HBRH740DPD0000167 INFRAESTRUTURA DÍESEL 

41 RETROESCAVADEIRA CAT 416E 2013 416 E CAT0416EVMFG08673 INFRAESTRUTURA DÍESEL 

42 RETROESCAVADEIRA JCB 2012   JCB1791543JCB INFRAESTRUTURA DÍESEL 

 
8 - DAS APÓLICES: 
8.1. Deverá ser emitida uma apólice para cada item da tabela constante acima, devendo conter, impreterivelmente, os itens a 
seguir, de acordo com os valores contratados:  
 

 
COBERTURA VALOR INDENIZAÇÃO 

1 CASCO – Cobertura compreensiva para danos parciais, perda total, incêndio e roubo 100% valor tabela FIPE 

2 Responsabilidade Civil Facultativa – Danos materiais a terceiros  R$100.000,00 

3 Responsabilidade Civil Facultativa – Danos corporais a terceiros R$100.000,00 

4 Acidentes Pessoais por Passageiro – em caso de morte ou invalidez permanente R$10.000,00 

5 Reposição de vidros, retrovisores, faróis e lanternas, sem franquia para acionamento do seguro ----------------- 

6 Socorro mecânico 24 horas até 500km, sem franquia para acionamento do seguro ----------------- 

7 Carro reserva por 7 dias para os itens: 3,4,5,6,15,16,17,19,20,21 e 23 da tabela,    ----------------- 

8 Franquia obrigatória – que não reduz nem aumenta o valor do prêmio ----------------- 

9 Assistência 24 horas ----------------- 

10 Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações ----------------- 

 
8.2. A entrega das apólices deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da vistoria dos 
veículos. 
8.3. As apólices deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de São Gabriel, situada à Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – 
São Gabriel/BA – Bahia – CEP: 44.915-000. 
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8.4. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos 
previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação 
das penas previstas em lei. 

 
9 - DAS AVARIAS 
9.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será impeditivo para contratação 
sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 
9.2. Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, esta deverá submeter o veículo a uma 
nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 
9.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.    
9.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme previsto neste Termo de Referência, será desconsiderada 
quaisquer cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste 
seguro. 
 
10 - DO AVISO DE SINISTRO: 
10.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 dias da semana, central de 
comunicação para aviso de sinistro. 
10.2 A central deverá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional. 
10.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da 
data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.    
10.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso 
de sinistro.   
 
11 - DO ENDOSSO: 
11.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, nas apólices poderão ser solicitadas pela 
CONTRATANTE e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes neste Termo de 
Referência. 
11.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos 
emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da 
vigência do mesmo. 
11.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido expresso pela 
CONTRATANTE. 
 
12 - DA FRANQUIA: 
12.1. A franquia considerada é a obrigatória e deverá ser na MODALIDADE FRANQUIA REDUZIDA, devendo ser observada os 
itens a seguir: 

a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos 
preços propostos (prêmio). 
b) Os valores das franquias (modalidade franquia reduzida) deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices. 
c) Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela CONTRATANTE, prioritariamente, 
à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação 
relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente 
da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 
d) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou 
explosão. 
 

13 - DOS SALVADOS: 
13.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.    
 
14 - DOS SINISTROS: 
14.1. Dos riscos cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante e as indenizações ou 
prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:    

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
c) Raios e suas consequências. 
d) Incêndios e explosões, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 
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e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
f)  Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 

subsolo. 
h) Granizo. 
i)        Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, 

neste caos, indenizações por danos materiais ou pessoais a terceiros. 
j)        Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais e Materiais) 
k) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
l)       Cobertura adicional de assistência 24 horas, dentro do Território Nacional, com os seguintes serviços mínimos: 

 Chaveiro. 

 Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada 
pelo CONTRATANTE; 

 Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo 
ou furto do veículo. 

 Cobertura de Vidro Completa. 

 Cobertura de Para-brisa/traseiro. 

 Serviço de taxi; 

 Acompanhamento médico hospitalar; 

 Hospedagem; 

 Remoção para hospital; 

 Passagens para acompanhantes, caso o segurado e/ou passageiro permaneçam hospitalizados por mais de 03 (três) 
dias; 

 Traslado de corpos; 
 
15 - DA REGULAÇÃO DE SINISTRO: 
15.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 
15.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 
15.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da CONTRATANTE. 
15.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio 
adicional. 
15.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a 
cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
15.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro 
conforme. 
15.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará sujeita a multa diária 
correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
 
16 - DA INDENIZAÇÃO: 
16.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da 
CONTRATADA. 
16.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar 
o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 
16.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir 
despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de 
evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
 
17 - DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 
17.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem 
a quantia de 75% do valor referenciado. 
17.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias 
previamente constatadas. 
17.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser 
previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 
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18 - DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS: 
18.1. Os veículos serão conduzidos por servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel, habilitados a conduzir veículos, na forma 
da Lei. Enquanto no Município de São Gabriel, permanecerão recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 
 
19 - DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 
19.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência deste contrato, a empresa 
deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, 
considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 
 
19.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o premio anteriormente contratado, a 
CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
 
20 - DA EXCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 
20.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veiculo(s), a empresa deverá calcular 
pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a fórmula: 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a partir da comunicação 
realizada pela CONTRATANTE à operadora do referido seguro.  
20.2. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
20.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias; 
 
21 - DOS FATORES DE DIMINUIÇÃO DE RISCO: 
21.1 – Deverão ser levados em conta, na efetivação do seguro, que os veículos objeto deste Termo, quando não estão em serviço, 
ficam em estacionamento, onde pernoitam em garagem privativa. 
18.2 São conduzidos exclusivamente por motoristas habilitados na forma da lei; 
21.3 Os veículos relacionados estão em estado de conservação adequado para uso, bem como há veículos novos e de 
baixa quilometragem. 
21.4 Todos os veículos constantes no Termo de Referência estão e/ou serão identificados como veículos oficiais e plotados com 
película adesiva. 
21.5 A empresa licitante poderá Vistoriar “IN LOCO” as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e 
situação dos mesmos antecipadamente à realização da licitação para viabilizar a elaboração das propostas de preços. 
 
22 - DAS OBRIGAÇÕES: 
22.1 - DA CONTRATADA: 
22.1.1. Além daquelas determinadas na cláusula 13ª deste edital, e por leis, decretos, regulamentos e demais normas legais 
pertinentes à contratação de seguro veicular, também se incluem nas obrigações da CONTRATADA o seguinte: 

a) Realizar o pagamento das indenizações de eventuais sinistros em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 
b) Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro de automóveis 
para os veículos objeto desta contratação; 
c) Entregar as apólices ao CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de vistoria realizada nos 
veículos ou da data de início de vigência da apólice, o que ocorrer primeiro. 
d) Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em 
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da 
contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução dos serviços prestados; 
f) Promover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura do contrato; 
g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal 
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 
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h) Responsabilizar por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem 
devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 
i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricante, nos termos da legislação 
vigente, quando do objeto da cobertura. 
j) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos; 

 
22.2 - DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
b) Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela Contratada; 
c) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, através do Chefe da Seção de Transporte do Município de São 
Gabriel, ou, em seus impedimentos legais, por seus substitutos eventuais; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento contratual. 

 
23 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
23.1. O cumprimento das obrigações constantes de cada apólice de seguros será acompanhada e fiscalizada, em todos os seus 
termos, pelo Chefe da Seção de Transporte do Município de São Gabriel ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto 
eventual, representando a Contratante. 
23.2. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
objeto deste Pregão Presencial, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. 
23.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Contratante deverão ser solicitadas ao seu 
superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1 A empresa contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e 
concretização dos vários feitos e etapas do seguro; 
24.2 A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da seguradora, sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de São 
Gabriel BA; 
24.3 O prazo de execução dos serviços em caso de ocorrência de sinistro ou acidente, é de no máximo 30 (trinta) dias; 
24.4 A Seguradora deverá emitir apólices de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do 
contrato; 
24.5 A Seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados, cobertura, valores 
contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como, 
prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo; 
24.6 O valor base para cada cálculo do seguro será extraído da Tabela FIPE, sendo que os valores do prêmio, cobertura e 
franquias, serão previstos em tabela da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados do Brasil, observado o valor máximo da 
franquia previsto neste Termo de Referência. 
24.7 O pagamento será realizado em parcela única conforme especificado no edital. 

 
 

São Gabriel/Ba, 24 de Julho de 2019. 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de Administração 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

ANEXO II  
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2019. 
 
Razão Social: ________________________________________________ 
CNPJ: __________________________Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: ___________________________________________________ 
Cidade: ________________Estado: ______Telefone: _________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, 
 
Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº ___/2019, cujo objeto é ____________________________, 
de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I  do Edital, o qual é parte integrante do mesmo, onde 
apresentamos nossa planilha de custos. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar as obras/serviços/fornecimentos objeto do edital n.º ___/201_, no 
prazo fixado no edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato.  
 
Declaramos a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem as mercadorias licitadas.  
 
Declaramos que o prazo para a emissão das apólices será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente, contados de sua expedição.  
 
Declaramos que estamos aptos do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços que integram esta 
proposta.  
 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente edital e seus anexos e que nos preços 
propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as obras/serviços/fornecimentos. 
 

PLANILHA DE PREÇOS POR VEÍCULO 

ÍTEM VEÍCULO DE PEQUENO E MÉDIO PORTE PLACA ANO/MODELO SECRETARIA COMB. FRANQUIA** QUANT. VALOR FRANQUIA 

1 SAVEIRO 1.6 CE NYH – 3153 2010/2011 EDUCAÇÃO GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1            

2 SAVEIRO 1.6 CS NZL – 4937 2011/2012 INFRAESTRUTURA GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

3 FIAT UNO MILLE FIRE FLEX JRE - 4803 2007/2008 EDUCAÇÃO FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

4 FIAT / PALIO FIRE ECONOMY JSK 6545 2009/2010 EDUCAÇÃO GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

5 VW/GOL 1.0 NTK - 0364 2010/2011 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
GASOLINA 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

6 VW/GOL 1.0 OZI - 6121 2013/2014 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
FLEX 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

7 CHEVROLET S10 NZP - 7056 2011/2011 SAÚDE DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

8 FORD/CURRIER RONTAN AMB2 NZQ - 8496 2011/2012 SAÚDE GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

9 RENALT CANGOO OZE - 5642 2013/2014 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

10 AMBULANCIA VW/SAVEIRO MARIMAR PKP - 0169 2017/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

11 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 1092 2010/2010 SAÚDE GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

12 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 9677 2010/2010 SAÚDE GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

13 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 2414 2010/2010 SAÚDE GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

14 MOTOCICLO SUNDOWN/MAX 125 SE NTS - 2611 2010/2010 SAÚDE GASOLINA 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

15 GOL 1.0 TREND.L PKU - 2364 2016/2017 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

16 GOL 1.0 TL.MCV PKU - 7113 2017/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
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17 POLO CL AD 1.0 TURBO PKU - 4366 2017/2018 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
FLEX 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

18 
AMB.SAMU RENAULT/MASTERAMB ROTAN 
- 006P/114CV/2463 – DIESEL 

OKX - 9403 2012/2013 SAÚDE DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 1 

 

19 VW/NOVO GOL TL MCV PLA - 7812 2018/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

20 VW/NOVO GOL TL MCV PLA - 1492 2018/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

21 VW/NOVO GOL TL MCV PLA - 7367 2018/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

22 CHEV/MONTANA RAYTEC AMBULÂNCIA PKX - 6006 2018/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

23 VW/NOVO GOL TL MCV PLH - 6928 2018/2018 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
FLEX 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

24 SAVEIRO AMBULÂNCIA PLH - 2650 2018/2018 SAÚDE FLEX 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

ÍTEM VEÍCULO DE GRANDE PORTE PLACA ANO/MODELO SECRETARIA COMB. FRANQUIA** QUANT. VALOR FRANQUIA 

25 
CAMINHÃO BASCULANTE VW 31.280 CRM 
6X4 

PJS - 7431 2013/2013 INFRAESTRUTURA 
DÍESEL 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

26 
VW/ÔNIBUS 15.190 - EOD - E.S.ORE NZI - 2481 2011/2012 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

27 
ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 
(MICRO) 

OUN - 8856 2013/2014 EDUCAÇÃO 
DÍESEL 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

28 
ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 
(MICRO) 

OUN - 7267 2013/2014 EDUCAÇÃO 
DÍESEL 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

29 
ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 NZO - 1427 2011/2012 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

30 
ÔNIBUS M.BENZ/OF 1519 R.ORE OUJ - 9639 2013/2013 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

31 
VW/ÔNIBUS 15.190 - EOD - E.S.ORE OZU - 7059 2013/2013 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

32 
ÔNIBUS M.BENZ/OF 1519 R.ORE OZU - 5493 2013/2014 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

33 
ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C17 OZU - 0268 2013/2014 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

34 
VW/ÔNIBUS 15.190 - EOD - E.HD ORE OZU - 4094 2013/2013 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

35 
CAMINHÃO PIPA ATRON 2729K/36 - 6X4 - 
6CIL 

SEM PLACA 2013/2013 INFRAESTRUTURA 
DÍESEL 

Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

36 
GRAN MICRO ÔNIBUS - TFD  SEM PLACA 2018/2019 SAÚDE – TFD 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

37 
MICRO ÔNIBUS SEM PLACA 2016/2017 EDUCAÇÃO 

DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

ÍTEM MÁQUINAS PESADAS ANO MODELO SECRETARIA COMB. FRANQUIA** QUANT. VALOR FRANQUIA 

38 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 12OK 
2013 120K 

INFRAESTRUTURA DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

39 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 140B 
2012 RG 140 B 

INFRAESTRUTURA DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

40 PÁ ENCHEDEIRA HYUNDAY  
    

INFRAESTRUTURA DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

41 RETROESCAVADEIRA CAT 416E 
2013 416 E 

INFRAESTRUTURA DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

42 RETROESCAVADEIRA JCB 
2012   

INFRAESTRUTURA DÍESEL 
Conforme Tabela, 
ítem 8.1, do T. R. 

1 
 

VALOR GLOBAL DOS SEGUROS 
 

        **O.B.S: (Conforme Tabela do ítem 8.1, do termo de Referência). 
 
VALOR GLOBAL: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
Dados bancários da empresa: Banco ___________  Agência nº:__________ Conta corrente nº:___________________ 
 
Informamos que no valor global da proposta estão contemplados todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, 
taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 

 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
ANEXO III  

 
DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de 
seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
a) Encontra-se enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 123/2006; 
 
b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
 
c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Localidade e data: ____________ 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
 

ANEXO IV  
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial n° __/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 
 

Localidade e data: 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura 

Identificação do declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
 

ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 

A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra assinado, CREDENCIA para em seu 

nome, o(a) Srº(Srª)_______________________ Carteira de identidade nº__________________________, CPF nº 

________________________________,para representá-la junto ao Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, consoante 

a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar lances, impetrar, impugnar ou 

desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, ficando-lhe 

vedado o substabelecimento. 

 

Atenciosamente, 

 
 

__________________________________________________ 
(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de São Gabriel 

na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2019, do tipo Menor Preço, critério de julgamento: Menor Preço ____________, 

que objetiva a ___________, com data da reunião inicial marcada para o dia __ de _______ de 2019, às __:__ horas na sala da 

Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme 

determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
 

_______________, __ de _________________ de ____. 
Local e data 

 
 
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
 
 

(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na 

empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante denominada licitante, 

para fins do disposto no item 05 do edital de PREGÃO PRESENCIAL nº ......../2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº ......../2019, foi elaborada de maneira independente pelo 

licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº ......../2019, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do PREGÃO PRESENCIAL nº ......../2019, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº ......../2019, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº ......../2019, não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) comissão antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

_________________, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome e assinatura do declarante) 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data  
 
 
 

______________________________________ 
 
 
 
 

Licitante interessado  
  Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

 
ANEXO IX 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até esta data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e Data 
 
 
 

(a):------------------------------------------------------ 
Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0030/2019 

ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO DE N°____/2019. 

Pelo presente Termo de Contrato de Fornecimento, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si 
celebram o Município de XXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no ________________ 
com sede à Rua ______________________, nº. ____, Centro, _____ – Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e Fundo Municipal de XXXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no ________________ com sede à Rua ______________________, nº. ____, 
Centro, _____ – Bahia, neste ato representado por seu/sua Gestor (a) , o (a) Sr. (a) ________________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, do outro a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF nº ______________, sediada à _______, 
nº __, ______, _______- Bahia, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° XXXXXX, 
CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 0000/2019, 
regido pela Lei nº 10.520/2002, e no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Seguro Total de Automóveis, modalidade 
frota, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA, obedecendo as disposições estabelecidas e 
vinculadas no edital Pregão Presencial de nº ___/2019, conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº ____/2019, 
que independente de transcrição integra este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato terá o regime de execução do tipo ____________. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1 - O valor global  deste contrato é de R$______________________, sendo este, produto dos preços unitários dos itens 
constantes da planilha abaixo: 

 
* Será inserida neste local a planilha da proposta da empresa vencedora. 
 

3.2 - Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários dos equipamentos/veículos ora adquiridas. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os produtos solicitados, devendo a mesma ser 
devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 
 
3.3 - O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, com base nas ordens de 
fornecimento solicitadas pelo Município no período; 
 
3.4 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação a nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) 
de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL e conter o número do 
empenho correspondente, que será conferida, atestada por servidor nomeado que fiscaliza este contrato, e, encaminhará a mesma 
para a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, para a 
tramitação e liquidação posterior; 
 
3.5 - Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar de forma condicional e manter 
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral); 
3.5.2 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
3.5.3 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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3.5.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
3.5.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
17.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária Anual do 
Município de São Gabriel, exercicio de 2019. 
UNIDADE: 02.02.01 AÇÃO: 2.010 ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 00 
UNIDADE: 02.04.02 AÇÃO: 2.019 / 2.021 ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 00 / 29 
UNIDADE: 02.05.02 AÇÃO: 2.026 / 2.048  ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 01 / 04 / 15 / 19 / 22 / 95 
UNIDADE: 02.08.01 AÇÃO: 2.033 ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 00 
UNIDADE: 02.09.02 AÇÃO: 2.042 / 2.044  ELEMENTO: 3.3.9.0.39.0.0    FONTE: 02 / 14 / 23 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
5.1 - Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo na ocorrência da 
hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
b) Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela Contratada; 
c) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, através do Chefe da Seção de Transporte do Município de São 
Gabriel, ou, em seus impedimentos legais, por seus substitutos eventuais; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento contratual. 

 
6.2 - DA CONTRATADA: 
6.2.1. Além daquelas determinadas na cláusula 13ª do edital, no termo de Referência e por leis, decretos, regulamentos e demais 
normas legais pertinentes à contratação de seguro veicular, também se incluem nas obrigações da CONTRATADA o seguinte: 

a) Realizar o pagamento das indenizações de eventuais sinistros em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 
b) Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro de automóveis 
para os veículos objeto desta contratação; 
c) Entregar as apólices ao CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de vistoria realizada nos 
veículos ou da data de início de vigência da apólice, o que ocorrer primeiro. 
d) Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em 
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da 
contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução dos serviços prestados; 
f) Promover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura do contrato; 
g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal 
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 
h) Responsabilizar por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem 
devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 
i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricante, nos termos da legislação 
vigente, quando do objeto da cobertura. 
j) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos; 
k) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no item 1.1 do termo de referência, no 
prazo de 03 (três) dias; 
l) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Município em decorrência de 
ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
m) Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerem necessários dentro do limite previsto em Lei; 
n) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação. O Fornecedor deverá manter atualizado 
durante a vigência do contrato, além do exigido, a licença e/ou alvará de vigilância sanitária, para comercializar e armazenar as 
mercadorias para entrega neste município; 
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o) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, seja por 
culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato a ser firmado; 
p) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas 
providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 
q) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e atendendo prontamente 

às observações e exigências por ela apresentadas; 
r) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em 

vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

s) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos; 
t) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra, transporte e todos os 

tributos que incidam ou venha a incidir sobre o objeto da licitação. 
u) Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com o 

fornecimento do objeto ora licitado. 
v) Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da 

Contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS COBERTURAS 
As diretrizes estipuladas nas cláusulas 8ª – Das Apólices, 9ª – Das Avarias, 10ª – Do Aviso de Sinistro, 11ª – Do Endosso, 12ª – Da 
Franquia, 13ª Dos Salvados, 14ª – Dos Sinistros, 15ª – Da Regulação de Sinistro, 16ª – Da Indenização, 17ª – Da Indenização 
Integral, 18ª – Da Guarda e Utilização dos Veículos, 19ª Da Inclusão e Substituição, 20ª – Da Exclusão e Substituição, 21ª – Dos 
Fatores de Diminuição de Risco, todas integrantes do Termo de Referência do edital de Pregão Presencial nº _____/2019, 
Processo Administrativo nº _____/2019, são parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual até o limite permitido por lei. 
  
II – Por acordo, quando: 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o valor inicial; 
 
Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas 
até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 - Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses 
previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 
a) Requerer concordata ou falência; 

 b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, por escrita, da 
CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA MAIOR 
10.1 - Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou parcialmente, as 
suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer 
das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do que 
tiver sido fornecido.  
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§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme 
a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual 
redação, a Lei orgânica no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 
 
11.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
 
11.3 Multas: 
 
11.3.1 - Por atraso no fornecimento, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada 
a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto. 
 
11.3.1.1 - Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do prazo estipulado, poderá a Administração 
rescindir o Contratado (quando houver), sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 
 
11.4 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 
 
11.4.1 - até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no fornecimento, por mais de 15(quinze) dias, no mesmo contrato 
ou em contratos distintos, no período de um ano. 
11.4.2 - até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
 
11.5 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada ao contratado que incorrer pela 
segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 
 
11.6 - Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 
 
11.7 - As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras 
sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
11.8 - Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 
 
11.9 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1 - O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações posteriores, constituindo ato 
jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
13.1 - O presente contrato passará a vigorar a partir de ___/___/2019, com término em ___/___/20____, podendo ter seu prazo 
prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor que fará o acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 
9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993.   
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de Irecê, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
XXXXXXXXXX, --- de ------------------ de 2019 

 
 

                  _________________________________                    _________________________________ 
                              Município de São Gabriel                       Fundo Municipal de Educação de São Gabriel 
                                    CONTRATANTE                   CONTRATANTE 
 
 

_________________________________   _________________________________ 
                 Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel         Fundo Municipal de Assistência Social de São Gabriel 
                                    CONTRATANTE        CONTRATANTE 
 
 
 
 

_____________________________ 
Empresa XXXXXXXXXX 

CONTRATDA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________   _________________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG:   
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